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, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que reveja a concessão do Corredor D.Pedro I, SP 322 e não implantar as praças de pedágios, como sendo  medida de JUSTIÇA social.

JUSTIFICATIVA

Em decorrência das inúmeras concessões de rodovias estaduais, a implantação de novas praças de pedágio, especialmente a do corredor D. Pedro I , SP 322, consequentemente ocasionará problemas, visto que um grande contingente de pessoas faz deslocamentos diários entre cidades circunvizinhas para atividades de trabalho, estudo e utilização de serviços públicos.

A implantação de praças de pedágio em regiões metropolitanas ou conturbadas vem se tomando uma prática dentro do programa de concessões de rodovias, em andamento no governo estadual. Os pedágios instalados dentro de áreas urbanas atrapalham deslocamentos cotidianos da população e traz grandes transtornos, até mesmo inviabilizando deslocamentos de menor prioridade. 

Outro fato relevante é que na tentativa de fugir das praças de pedágio os usuários buscam caminhos alternativos e acabam utilizando vias urbanas que não são adequadas ao tráfego pesado.

Milhares de pessoas tais como das cidades de Cosmópolis, Artur Nogueira e Paulínia trabalham e estudam ou procuram diversos serviços públicos, em especial o de saúde, em Campinas.

A cidade de Cosmópolis particularmente com a implantação da praça de pedágio terá dois bairros como do Recreio Jaguari ilhados, do restante da cidade.

O transporte intermunicipal, será majorado e, irá causar sérios transtornos à fluidez do trânsito local da cidades, além de prejudicar o estado de conservação de várias ruas e avenidas de responsabilidade municipal.

O pedagiamento para os veículos que apenas usufruem esporadicamente dos trechos rodoviários em questão como ponto de passagem, é até compreensível se o valor for justo, face aos investimentos da empresa concessionária nas condições de tráfego e segurança e ao desgaste provocado pelo intenso movimento rodoviário, sobretudo de caminhões. 

A cobrança por sua vez se apresenta injusta, todavia, para os veículos cujos motoristas residem nas regiões próximas ao pedágio e cruzam o trecho diariamente. Nesse grupo se incluem estudantes, produtores rurais, ceramistas, entre outros segmentos que, com a tarifa do pedágio, inviabilizam suas atividades, sejam elas acadêmicas ou comerciais e majorando o valor da mercadoria para o consumidor final.

Há que se considerar ainda que a grande maioria das pessoas usuárias do sistema rodoviário do Estado de São Paulo não é composta de turistas, mas sim de trabalhadores de vários segmentos, que fazem do transporte individual e acima de tudo de carga e produtos, meio de vida.

Na região Metropolitana de Campinas, a implantação de praças de pedágios além do prejuízo financeiro para a sociedade, irá penalizar ainda mais a população do município de Paulínia e das cidades mais próximos ao pedágio existente na Rodovia SP-332, visto que muitos veículos, na sua maioria caminhão pesados, carregados de carga deteriorarão toda a camada asfaltica das vias públicas do centro da cidade, ao ter o transito desviado dos pedágios, além de colocarem em risco os moradores local , pois o  aumento de trânsito de veículos pode ocasionar acidentes até mesmo fatais.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini - PT
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